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DECRETO Nº 035/2024 
 

         

Ementa: Revoga o Inc. I do Art. 6º, do Decreto nº 

029/2024, de 05/03/2024, que declara emergência em 

saúde pública no Município de Siqueira Campos – 

Paraná, em decorrência dos casos registrados de Dengue. 

 

 

LUIZ HENRIQUE GERMANO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37 da Constituição Federal e art. 

71, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º. Fica revogado o Inc. I do Art. 6º, do Decreto nº 029/2024, de 05/03/2024, que 

declara emergência em saúde pública no Município de Siqueira Campos – Paraná, em 

decorrência dos casos registrados de Dengue. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Siqueira Campos, 26 de março de 2024. 
              

 

Luiz Henrique Germano 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 


